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Capítulo I 
Disposições Gerais 

1.ª 
Objecto contratual 

1. O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar 
na sequência do presente procedimento que tem por objecto principal a aquisição pelo 
Instituto Português do Sangue, IP (doravante designado por IPS, IP) da PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA NO CENTRO REGIONAL 
DE SANGUE DO PORTO, DURANTE O ANO DE 2010, nos termos deste 
Caderno de Encargos, da proposta adjudicada e da legislação aplicável. 

2. O preço base do presente procedimento é de €: 75.000,00 (Setenta e cinco mil euros). 

2.ª 
Contrato  

1. O Contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O Contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a) Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 
concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceite pelo 
órgão competente para a decisão de contratar; 

b) Os esclarecimentos e as rectificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c) O presente Caderno de Encargos; 

d) A proposta adjudicada; 

e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2, a respectiva prevalência é 
determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do 
Contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos 
propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e 
aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo Código. 

3.ª 
Prazo  

1. O Contrato mantém-se em vigor durante o ano de 2010, sem prejuízo das obrigações 
acessórias que devam perdurar para além da cessação do Contrato. 

2. O presente procedimento prevê o recurso à alínea a) do n.º 1 do art.º 27.º do D.L. 
18/2008, de 29 de Janeiro, para o 3 anos seguintes. 
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Capítulo II 
Obrigações contratuais 

Secção I 
Obrigações do prestador de serviços  

Subsecção I 
Disposições gerais 

4.ª 
Obrigações principais do fornecedor  

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de 
Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do Contrato decorrem para o 
fornecedor as seguintes obrigações principais: 

a) Obrigação da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA NO CENTRO REGIONAL DE SANGUE DO PORTO 
DURANTE O ANO DE 2010. 

b) Obrigação de cumprimento de toda a legislação em vigor no que concerne à prestação 
de serviços objecto do presente procedimento. 

2. A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado, designadamente, a recorrer a 
todos os meios humanos e materiais que sejam necessários e adequados à prestação do 
serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e 
completa execução das tarefas a seu cargo. 

5.ª 
Fases e forma da prestação de serviços  

1. De acordo com as cláusulas técnicas, anexas ao presente caderno de encargos. 

6.ª 
Prazo de prestação do serviço 

1. O prestador de serviços obriga-se a executar o serviço, com todos os elementos referidos 
nas cláusulas técnicas anexas ao presente Caderno de Encargos, durante o ano de 2010 e a 
partir da data da celebração do contrato. 

Subsecção III 
Dever de sigilo 

7.ª 
Objecto do dever de sigilo  

1. O prestador de serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, 
técnica e não técnica, relativa à actividade do IPS, IP de que possa ter conhecimento ao 
abrigo ou em relação com a execução do Contrato. 

2. A informação e documentação coberta pelo dever de sigilo não pode ser transmitida a 
terceiros, nem objecto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado 
directamente e exclusivamente à execução do contrato. 

3. O prestador de serviços é responsável pelo cumprimento do dever de sigilo por parte dos 
seus colaboradores, qualquer que seja a natureza jurídica do vínculo que sirva de base a 
essa colaboração, inclusivamente após a cessação desta, independentemente da causa da 
cessação. 

4. O prestador de serviços é ainda responsável perante o IPS, IP em caso de violação do 
dever de sigilo pelos terceiros por si subcontratados, bem como por quaisquer 
colaboradores desses terceiros. 
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5. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e documentação que fosse 
comprovadamente do domínio público à data da respectiva obtenção pelo prestador de 
serviços ou que seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou 
a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes. 

8.ª 
Prazo do dever de sigilo  

O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 5 (cinco) anos a contar do 
cumprimento ou cessação, por qualquer causa, do Contrato, sem prejuízo da sujeição 
subsequente a quaisquer deveres legais relativos, designadamente, à protecção de segredos 
comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos às pessoas colectivas. 

Secção II 
Obrigações do IPS, IP 

9.ª 
Preço contratual 

1. Pela prestação de serviços objecto do Contrato, bem como pelo cumprimento das demais 
obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o IPS, IP deve pagar ao 
prestador de serviços o preço constante da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa 
legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 
responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao IPS, IP.  

10.ª 
Condições de pagamento 

1. As quantias devidas pelo IPS, IP, nos termos da cláusula anterior, deve ser pagas no prazo 
de 60 (sessenta) dias após a recepção pelo IPS, IP das respectivas facturas, as quais só 
podem ser emitidas após o vencimento da obrigação respectiva. 

2. Para efeitos de pagamento, as facturas deverão ser apresentadas com uma antecedência de 
60 dias em relação à data do seu vencimento. 

3. Não sendo observado o prazo estabelecido no número anterior, considera-se que a 
respectiva prestação só se vence nos 60 dias subsequentes à apresentação da 
correspondente factura. 

4. Para o efeito dos números anteriores, considera-se vencida a obrigação com a entrega dos 
bens/serviços objecto do Contrato. 

5. Sempre que haja lugar a contrato escrito, sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas, nenhum pagamento poderá ser efectuado antes que o mesmo seja visado pelo 
Tribunal de Contas. 

6. Os pagamentos só serão devidos para as quantidades e preços constantes da nota de 
encomenda. 

7. O IPS, IP não assumirá a responsabilidade do pagamento de facturas de fornecimentos 
que não correspondam ou excedam os valores constantes na nota de encomenda. 

8. Em caso de discordância, por parte do IPS, IP, quanto aos valores indicados nas facturas, 
deverá esta comunicar ao fornecedor, por escrito, os respectivos fundamentos, devendo 
este prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova factura 
corrigida. 

9. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.º 1, as facturas são pagas 
por transferência bancária para instituição de crédito indicada pelo fornecedor. 
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10. Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser propostos 
adiantamentos por conta dos bens/serviços a fornecer. 

Capítulo III 
Caução e seguros 

11.ª 
Execução da caução 

1. A caução prestada para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do 
Contrato, nos termos do Programa do Concurso, pode ser executada pelo IPS, IP, sem 
necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de quaisquer créditos 
resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo prestador de 
serviços das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de penalidades, ou 
para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no Contrato ou na lei. 

2. A resolução do Contrato pelo IPS, IP não impede a execução da caução, contanto que 
para isso haja motivo. 

3. A execução parcial ou total de caução referida nos números anteriores constitui o 
prestador de serviços na obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes 
dessa mesma execução, no prazo de 15 (quinze) dias após a notificação do IPS, IP para 
esse efeito. 

4. A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295.º do 
Código dos Contratos Públicos. 

12.ª 
Seguros 

1. É da responsabilidade do adjudicatário a cobertura, através de contratos de seguro de 
acidentes pessoais, de quaisquer riscos de acidentes pessoais sofridos pelo seu pessoal ou 
por pessoal dos seus subcontratados, ou ainda por terceiros, até à entrega dos bens 
objecto do Contrato ou após esta, desde que no contexto de acções no âmbito do 
Contrato. 

2. O adjudicatário deve celebrar à sua custa contratos de seguro de acidentes pessoais que 
cubram os riscos de morte ou lesão corporal dos representantes do IPS, IP bem como de 
quaisquer elementos indicados por este que participem em quaisquer testes ou acções de 
formação. 

3. O IPS, IP pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração 
dos contratos de seguro referidos nos números anteriores, devendo o fornecedor fornecê-
la no prazo de sete dias. 

4. Os seguros de acidentes pessoais referidos no n.º 2 devem ter um capital mínimo seguro 
no valor de [500.000 Euros (quinhentos mil Euros)], por pessoa segura. 

5. Os seguros de acidentes pessoais devem prever que as indemnizações sejam pagas aos 
sinistrados ou, em caso de morte, a quem prove ter a elas direito, nos termos da lei 
sucessória ou de outras disposições legais aplicáveis. 

Capítulo IV 
Incumprimento, penalidades contratuais e resolução 

13.ª 
Responsabilidade das Partes 

Cada uma das Partes deve cumprir pontualmente as obrigações emergentes do Contrato e 
responde perante a outra por quaisquer danos que resultem do incumprimento ou do 
cumprimento defeituoso dessas obrigações, nos termos deste Caderno de Encargos e da lei, 
sem prejuízo do disposto na cláusula seguinte. 
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14.ª 
Força Maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como 
incumprimento, a não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer 
das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as circunstâncias 
que impossibilitem a respectiva realização, alheias à vontade da parte afectada, que ela não 
pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 
razoavelmente exigível contornar ou evitar.  

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, 
designadamente, epidemias, greves, tremores de terra, inundações, incêndios, sabotagem, 
actos de guerra ou terrorismo, motins, embargos ou bloqueios internacionais e 
determinações governamentais ou administrativas injuntivas.  

3. Não constituem casos de força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador 
de serviços, na parte em que intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a 
grupos de sociedades em que se integrem, bem como a sociedades ou grupo de 
sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória 
ou de outra forma resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres 
ou ónus que sobre eles recaiam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de 
normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços ou cuja 
causa, propagação ou proporções se deva a culpa ou negligência sua ou ao 
incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do fornecedor que não sejam devidas 
a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser 
imediatamente comunicada à outra parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações 
contratuais afectadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao 
impedimento resultante da força maior. 

15.ª 
Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimento de obrigações emergentes do Contrato, o IPS, IP pode exigir ao 
prestador de serviços o pagamento de uma pena pecuniária, de montante a fixar em 
função da gravidade do incumprimento, nos seguintes termos: 

a) Pelo incumprimento das datas e prazos de execução da prestação da serviços objecto 
do Contrato, até [1%] do valor contratual, por cada dia de atraso; 

2. Em caso de resolução do Contrato por incumprimento do prestador de serviços, o IPS, IP 
pode aplicar ao PRESTADOR uma pena pecuniária de até [15%] do preço contratual. 

3. Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são deduzidas as importâncias 
pagas pelo prestador de serviços ao abrigo da alínea a) do n.º 1, relativamente aos serviços 
objecto do Contrato cujo atraso na entrega tenha determinado a respectiva resolução. 
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4. Na determinação da gravidade do incumprimento, o IPS, IP tem em conta, 
nomeadamente, a duração da infracção, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do 
fornecedor e as consequências do incumprimento. 

5. O IPS, IP pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do Contrato com as penas 
pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula. 

6. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o IPS, IP exija 
indemnização pelo dano excedente. 

7. Não obstante a aplicação das penalidades, o IPS, IP, em caso de manifesta necessidade, 
poderá adquirir a outros prestadores os serviços em falta, ficando a diferença de preços, se 
a houver, a cargo do adjudicatário faltoso. 

8. As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o IPS, IP exija uma 
indemnização pelo dano excedente. 

16.ª 
Resolução por parte do IPS, IP 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei o IPS, IP pode resolver 
o Contrato a título sancionatório no seguinte caso: 

a) O atraso, total ou parcial, na prestação de serviços objecto do Contrato exceder 30 
dias ou o prestador declarar por escrito que o atraso em determinada execução 
excederá esse prazo; 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada 
ao prestador e produz efeitos trinta dias após a recepção dessa declaração, mas é afastado 
se o prestador cumprir as obrigações em falta nesse prazo e proceder ao pagamento das 
penas pecuniárias correspondentes. 

3. A resolução do Contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição 
das prestações já realizadas pelo prestador, cessando porém, todas as obrigações deste ao 
abrigo do contrato. 

Capítulo V 
Cessão da posição contratual e subcontratação 

17.ª 
Subcontratação 

1. No caso de se revelar necessário proceder à subcontratação de terceiros não previstos no 
Contrato, ou no caso de se verificar a alteração de um terceiro subcontratado constante do 
Contrato, o prestador deve apresentar ao IPS, IP, com pelo menos 15 (quinze) dias de 
antecedência, uma proposta fundamentada e instruída com todos os documentos 
comprovativos da verificação dos requisitos que seriam exigíveis para autorização da 
subcontratação no próprio Contrato, nos termos do Programa do Concurso. 

2. No prazo previsto no número anterior, o IPS, IP pode, fundamentadamente, opor-se à 
subcontratação projectada pelo prestador, desde que: 

a) A proposta de subcontratação não se encontre regularmente instruída ou o terceiro 
subcontratado não cumpra os requisitos que seriam exigíveis para a subcontratação 
autorizada no próprio Contrato, nos termos do Programa do Concurso ou, 

b) Haja fundado receio de que a subcontratação envolva um aumento de risco de 
cumprimento defeituoso ou incumprimento das obrigações emergentes do Contrato. 

3. Os subcontratados do fornecedor não podem, por sua vez, subcontratar as prestações 
objecto do Contrato. 
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18.ª 
Responsabilidade do prestador  

1. Nos casos de subcontratação, o prestador permanece integralmente responsável perante o 
IPS, IP pelo exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o prestador deve dar imediato 
conhecimento ao IPS, IP da ocorrência de qualquer diferendo ou litígio com os terceiros 
subcontratados em relação com a execução do Contrato e prestar-lhe toda a informação 
relativa à evolução dos mesmos. 

19.ª 
Cessão da posição contratual pelo prestador 

1. A cessão da posição contratual do prestador carece sempre de autorização do IPS, IP. 

2. A autorização da cessão da posição contratual prevista no número anterior depende: 

a) Da prévia apresentação dos documentos de habilitação relativos ao potencial 
cessionário exigidos ao adjudicatário, nos termos do Programa do Concurso; e 

b) Do preenchimento, por parte do potencial cessionário, dos requisitos mínimos de 
capacidade técnica e de capacidade financeira exigidos ao adjudicatário, nos termos do 
Programa do Concurso. 

3. Para efeitos da autorização do IPS, IP, o prestador deve apresentar uma proposta 
fundamentada e instruída com todos os documentos comprovativos da verificação das 
condições previstas no número anterior. 

4. O IPS, IP deve pronunciar-se sobre a proposta do prestador no prazo de 15 (quinze dias) 
a contar da respectiva apresentação, desde que regularmente instruída. 

Capítulo VI 
Foro Competente 

20.ª 

Para todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo e 
Fiscal de Lisboa 

Capítulo VII 
Disposições Finais 

21.ª 
Comunicações e notificações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 
comunicações entre as partes do Contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do 
Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, 
identificados no Contrato. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do Contrato deve ser 
comunicado à outra parte. 

22.ª 
Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no Contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias 
feriados. 

23.ª 
Legislação aplicável 

O Contrato é regulado pela legislação portuguesa. 
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CLAÚSULAS TÉCNICAS 
1º 

OBJECTO 

O presente Concurso tem por objecto a celebração de contrato de fornecimento de Serviços 
de Segurança e Vigilância durante o ano 2010, no Centro Regional de Sangue do Porto 
(CRSP), sito na Rua do Bolama, 133 – 4200 – 139 PORTO. 

2º 

QUALIDADE DOS PROPONENTES 

1. Só serão admitidos concorrentes titulares do alvará necessário para o exercício da sua 
actividade, nos termos do Decreto-Lei n.º 231/98 de 22 Julho e demais legislação em 
vigor. 

2. A prova de titularidade de alvará deverá constar da proposta mediante apresentação de 
fotocópia autenticada. 

3º 
PROPOSTAS 

1. As propostas devem ser elaboradas de acordo com o estabelecido no presente Caderno de 
Encargos e Programa do Caderno de Encargos. 

2. Não serão aceites propostas parciais para a prestação de Serviços de Segurança e Vigilância 
em todos os locais/postos referidos na cláusula 5º na presente clausulas técnicas. 

4º 
Para além dos referidos nas Clausulas Gerais, devem instruir a proposta os seguintes 
documentos: 

� Fotocópia da apólice de seguro de responsabilidade civil; 

� Relação das empresas onde exercem actividades significativas; 

� Processo de selecção do pessoal utilizado; 

� Actual processo de formação de pessoal. 

5º 

ÁREAS DE ACTUAÇÃO 

O Serviço de Vigilância é efectuado dentro da área de jurisdição do CRSP incluindo o interior 
das respectivas instalações e em particular, na seguinte área: 

� Portaria Principal. 

6º 

ESQUEMA DE ACTUAÇÃO 

Deverão os concorrentes apresentar estudo de implementação de esquema de Segurança e 
Vigilância do CRSP, levando em conta as funções de âmbito geral e de âmbito específico. 
1. Funções de âmbito geral: 

a) Controlo de entradas e saídas de pessoal, veículos e bens de equipamento ou 
consumos; 

b) Informação e encaminhamento dos utilizadores em todas as áreas; 

c) Zelo e segurança de pessoas, veículos, bens e haveres; 
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d) Relações com o público; 

e) Fiscalização do cumprimento das normas e regulamentos internos; 

f) Controlo de circulação de pessoas e veículos no CRSP; 

g) De um modo geral o prestador obriga-se a exercer a vigilância e a garantir a segurança 
das portarias e cercas do CRSP. 

2. Funções de âmbito específico: 

2.1. Portaria Principal: 

a) Proceder á identificação das pessoas que entram no CRSP, recolhendo os 
necessários elementos e preenchendo a ficha que deverá ser entregue no Serviço 
de destino; 

b) Recolher as referidas fichas à saída das pessoas; 

c) Efectuar o controlo das entradas das visitas e respectivas senhas e autorizações; 

d) Assegurar o controlo do chaveiro; 

e) Prestar as informações que forem consideradas necessárias pelo CRSP; 

f) Zelar pela boa ordem na Portaria, intervindo quando necessário; 

g) Acorrer ao chamamento de qualquer Serviço com a finalidade de manter a boa 
ordem. 

7º 

HORÁRIO 

Deverá ser assegurado o seguinte horário de prestação de serviços: 

1. Portaria Principal: 

� 1 Posto de trabalho, 24 horas todos os dias do ano; 
No período compreendido entre as 8.00 e as 20.00 horas de segunda-feira a sábado o 
vigilante também desempenhará funções de recepcionista. 

8º 

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS 

1. Deverão apresentar: 

a) Os concorrentes deverão apresentar o preço global relativo ao Serviço de Segurança e 
Vigilância de todo o CRSP, cujo âmbito é definido no ponto 5; 

b) Das propostas a apresentar pelos concorrentes deverão constar os valores 
discriminados que servirem de base de cálculo para a formação do preço proposto: 

⇒ O valor mensal do salário de cada trabalhador afecto à Segurança e Vigilância; 

⇒ Os encargos sociais. 

c) O seguro que cobre o risco de responsabilidade civil. 

d) Outros elementos. 

2. Não haverá lugar a revisões de preços. 
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9º 
DEFINIÇÃO DAS EQUIPAS DE TRABALHO 

1. Das propostas devem constar de forma explícita o número, a constituição e o horário das 
equipas de trabalho, bem como a afectação à Vigilância/Segurança do local referidos na 
cláusula 5º da presente cláusulas técnicas. 

2. Deverá ser presente, sempre que haja alteração, o nome dos indivíduos para os postos que 
se refere na cláusula 5º da presente cláusulas técnicas. 

10º 

REGRAS A CUMPRIR POR PARTE DO PESSOAL DO ADJUDICATÁRIO 

1. O pessoal do adjudicatário fica obrigado às regras de disciplina e organização do CRSP, 
nomeadamente ao sigilo profissional. 

2. O pessoal do adjudicatário deve conhecer e respeitar as regras básicas sobre relações com 
o público e actuar com a urbanidade e respeito que lhe merece o Instituto Português do 
Sangue, IP. 

11º 
NÃO COMPARÊNCIA 

1. Em caso de não comparência de algum elemento da equipa de trabalho a sua substituição 
por outro elemento deve ser imediata de forma a garantir a permanência dos postos. 

2. Se a substituição prevista no ponto anterior não se efectuar de forma imediata, o 
adjudicatário indemnizará o CRSP em quantia igual a 1/6 do valor da caução definitiva, 
por cada período de serviço que esse elemento não efectuar. 

12º 

SUBSTITUIÇÃO 

1. Em caso de rejeição pelo CRSP de algum elemento das equipas de trabalho, o 
adjudicatário deverá proceder à sua substituição no prazo de 24 horas sem prejuízo do 
funcionamento normal do Serviço de Vigilância. 

2. Sempre que falte, ou durante o período de férias, o pessoal deve ser substituído no mesmo 
prazo. 

3. Penalidades: Se a substituição prevista nos pontos anteriores não se efectuar, o 
adjudicatário indemnizará o CRSP em quantia igual a 1/6 do valor da 
caução definitiva, por cada período de serviço que esse elemento não 
efectuar após o decurso do referido prazo. 

13º 
REGISTO 

O adjudicatário deve fornecer mensalmente, ao CRSP, o registo da comparência do pessoal. 

14º 

CONTROLO 

O adjudicatário obriga-se a apresentar diariamente ao CRSP os relatórios efectuados. 
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15º 
MEIOS HUMANOS E MATERIAIS 

1. Os agentes executantes deverão dispor de: 

a) Fardamentos (segundo a tipologia e componentes adequados ao carácter das acções 
desenvolvidas); 

b) Rádio emissor/receptor portátil; 

c) Suportes de identificação pessoal. 

2. O adjudicatário deverá fornecer todo o material necessário para um eficiente desempenho 
das suas funções. 

16º 

DANOS 

1. O adjudicatário é responsável por quaisquer danos provenientes ou causados pelo seu 
pessoal, bem assim como por qualquer incómodo provocado aos doentes e/ou 
funcionários pelos meios utilizados. 

2. Nestes casos, o CRSP providenciará as necessárias reparações ou aquisições, apresentando 
a factura à firma que emitirá uma nota de crédito a favor do Instituto Português do 
Sangue, IP. 

17º 

DIREITOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

1. Exclusivo na prestação dos serviços que lhe foram adjudicados através do presente 
Concurso. 

2. Recebimento da remuneração convencionada pelos serviços prestados. 

3. Exercer a autoridade e os poderes de direcção e fiscalização em relação ao seu pessoal em 
serviço no CRSP. 

18º 
CONTRATO 

1. Não será aceite para quaisquer efeitos a subcontratação. 

2. O adjudicatário deverá informar o CRSP das alterações verificadas durante a execução do 
contrato relativos a: 

a) Poderes de representação nos contratos celebrados para fornecimento de Serviços de 
Segurança/Vigilância; 

b) Nome ou denominação social; 

c) Endereço ou sede social; 

d) Quaisquer outros factores que alterem de modo significativo a sua situação. 

19º 
RESCISÃO DO CONTRATO 

1. Por iniciativa do CRSP: 

a) O CRSP poderá decidir da rescisão do contrato sempre que, por razões imputáveis ao 
adjudicatário, o normal fornecimento dos serviços contratados se encontre gravemente 
prejudicado. 
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2. Por iniciativa do adjudicatário: 

a) O adjudicatário poderá exercer o direito à rescisão do contrato nos casos previstos no 
Caderno de Encargos ou na lei. 

3. A decisão de rescisão por iniciativa do CRSP ou por iniciativa do adjudicatário terá de ser 
fundamentada. Contudo, se a decisão for por iniciativa do adjudicatário, este não poderá 
suspender os fornecimentos num prazo inferior a 60 dias, a contar da data da notificação 
ao CRSP. 

4. Produção de efeitos: 

a) A rescisão do contrato produz efeitos a partir da data fixada na respectiva notificação, 
sem prejuízo do disposto no nº 3 deste ponto; 

b) Qualquer cessação dos efeitos do contrato não prejudica as acções de responsabilidade 
civil por factos verificados durante o período da sua execução. 

5. Penalidades: 

a) A rescisão do contrato com base no nº1 da cláusula 19º que determinará a perda total 
ou parcial da caução e do direito a indemnização, independentemente das demais 
sanções previstas na lei e de outros procedimentos que o CRSP julgar dever adoptar; 

b) O disposto na alínea anterior não prejudicará o pagamento dos fornecimentos já 
efectuados, desde que em conformidade com as clausulas contratuais. 

6. Na parte referente a diferendos e litígios entende-se como tribunal de foro, o da comarca 
de Lisboa. 

20º 
VISITA ÀS INSTALAÇÕES DO CRSP E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

Os interessados poderão visitar os locais onde se desenvolverá a prestação de Serviços em 
causa e realizar neles os reconhecimentos possíveis que entenderem indispensáveis à 
formalização das suas propostas. Para o efeito, deverão dirigir-se ao CRSP, a fim de obterem 
as informações necessárias para o acesso aquelas instalações, bem como indicações do dia e 
hora em que o poderão fazer. 


